
  

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO 

 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

 

RETIFICAÇÃO 001 
 

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO/SC, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. SEVERINO JAIME 

SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE promover adequações do 

Edital de Processo Seletivo nº 001/2022. 

 

Torna público a retificação do Edital nos seguintes termos: 

 

1. O dispositivo 2.1.4. Os cargos, as vagas, habilitação profissional, a jornada semanal de trabalho e 

o valor do vencimento inicial estão relacionados e detalhado no quadro a seguir. 

 

ONDE SE LÊ: 

 
14 

Professor de Educação Infantil e 

Séries Iniciais 

Ensino Superior Completo em curso de 

Licenciatura de graduação plena com 

habilitação específica para docência na 

educação infantil. 

01 + CR 3.947,32 40 h 

15 
Segundo Professor 

Habilitação Adequada em Educação 

Especial e seus desdobramentos. 

01 + CR 3.947,32 40 h 

 

LEIA-SE: 

 

14 

Professor de Educação Infantil e 

Séries Iniciais 

Ensino Superior Completo em curso de 

Licenciatura de graduação plena com 

habilitação específica para docência na 

educação infantil. 

01 + CR 3.947,32 

2.960,49 

1.973,66 

 

40 h 

30 h 

20 h 

15 

Segundo Professor 

Habilitação Adequada em Educação 

Especial e seus desdobramentos. 

01 + CR 3.947,32 

2.960,49 

1.973,66 

 

40 h 

30 h 

20 h 

 

Erval Velho/SC, 25 de outubro de 2022. 

 

SEVERINO JAIME SCHMIDT 

  Prefeito Municipal 

 


